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Os dois prédios não são contíguos e, portanto, percebemos neste processo que é uma 

área de 171 m², que é necessário fazer a integração, a desafetação do domínio público 

para o domínio municipal e, portanto, para poder a instituição entregar, submeter este 

documento final na plataforma de candidatura do Programa de Recuperação e 

Resiliência.  ------------------------------------------------------------------------------------- 

Muito obrigada, senhor Presidente.” ---------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se tendo registado nenhuma intervenção por parte dos membros da Assembleia 

Municipal, o senhor Presidente da Assembleia colocou a proposta a votação, a qual foi 

aprovada por unanimidade dos membros presentes, anexando à presente ata, dela 

constituindo parte integrante, o documento ora aprovado bem como o parecer sobre ele 

emitido. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 6 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea a) do nº 1 do 

artigo 53º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e alínea 

b) do nº 1 do artigo 14º do Regimento da Assembleia Municipal da Amadora, do 

“Voto de Pesar ao Professor José Carlos Dias Chambel” apresentado pelo Grupo 

Municipal do Partido CHEGA (Voto de Pesar nº 01/AMA/2024); -------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 7 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea a) do nº 1 do 

artigo 53º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e alínea 

b) do nº 1 do artigo 14º do Regimento da Assembleia Municipal da Amadora, do 

“Voto de Pesar pelo Falecimento do Professor José Carlos Dias Chambel” 

apresentado pelo PAN (Voto de Pesar nº 02/AMA/2024); --------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Assembleia informou que, e de acordo com o estabelecido na 

conferência de representantes, a apreciação conjunta dos dois Votos de Pesar 

constantes dos pontos 6 e 7, será por um período de 15 minutos, tendo o primeiro sido 

apresentado pelo Grupo Municipal do CHEGA e o segundo, do ponto 7, apresentado pelo 

PAN, informando ainda que cada um dos proponentes terá 10 minutos para proceder à 

respetiva apresentação. ----------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pela senhora Ana Carvalho (CHEGA) (Apresentação): ------------------------------------- 
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“Muito boa noite, excelentíssimo senhor Presidente da Mesa, senhora Presidente de 

Câmara, Executivo, caros colegas e todos aqueles que nos assistem aqui e lá em casa.  - 

A bancada do CHEGA vem apresentar este voto de pesar ao Professor José Carlos Dias 

Chambel, um pedido que nos chegou via a nossa Presidente da Concelhia, cujos quatro 

filhos foram alunos do Professor José Carlos Dias Chambel”.  ------------------------------- 

Em seguida, procedeu à leitura do Voto de Pesar, nos termos do documento anexo à 

presente ata e dela constituindo parte integrante. ------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pela senhora Mónica Ferreira (PAN) (Apresentação): -------------------------------------- 

“Excelentíssimo senhor Presidente da Assembleia e restante Mesa, excelentíssima 

senhora Presidente da Câmara e Vereadores, excelentíssimos Deputados aqui presentes, 

caro público, principalmente à família do Professor José Chambel.  ------------------------ 

Em seguida, procedeu à leitura do Voto de Pesar, nos termos do documento anexo à 

presente ata e dela constituindo parte integrante. ------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

De seguida o senhor Presidente da Assembleia procedeu à abertura de inscrições e 

intervieram os seguintes Membros, nos termos que se enuncia: ---------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor João Vieira (PS): ---------------------------------------------------------------- 

“Boa noite, senhor Presidente da Assembleia, senhora Presidente de Câmara, senhoras e 

senhores Vereadores, caros colegas, digníssimo público. ------------------------------------ 

Os textos dos votos de pesar que foram aqui apresentados dizem tudo e, de facto, o 

Partido Socialista entendeu que, em vez de apresentar também um voto pesar, deveria 

associar-se e poderia associar-se inteiramente na íntegra a estes dois votos de pesar 

que aqui foram apresentados e que obviamente subscreveremos. ------------------------- 

Eles traduzem uma homenagem a um homem com ímpares qualidades pessoais, 

profissionais e humanas, um homem de entrega total e um homem de entregas 

inspiradoras para todos aqueles que o rodeavam e para todos aqueles com quem 

conviviam e cuja partida prematura nos deixa, enfim, a todos tristes, mas deixa acima 

de tudo a comunidade escolar, da Amadora e a própria cidade da Amadora, mais pobres. 

À família aqui presente apresentamos também as nossas mais sentidas condolências”. --

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor Pedro Monteiro (PSD): --------------------------------------------------------- 
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“Obrigado, senhor Presidente. Eu não tive o gosto como outros que conheço ter sido 

aluno do professor Chambel, porém, e falando depois do João desta intervenção, torna-

se um bocadinho complicado, porque ele disse aquilo que eu pensava vir aqui dizer, de 

facto, e são daquelas perdas, como falamos há algum tempo, Vasco Calixto, outros 

nomes da cidade que deixaram uma marca tão profunda que são eles próprios símbolo 

da cidade e, portanto, não só subscrever também nós, bancada do PSD, os dois votos 

que aqui foram apresentados, mas reforçar, no caso da proposta do PAN, a inscrição do 

nome do Professor Chambel na toponímia da cidade, e, claro, deixar um voto de 

profunda consternação, mas também de solidariedade com a família que atravessa, 

como é natural, um momento de dor ímpar. ------------------------------------------------- 

Muito obrigado”.-------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pela senhora Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------- 

“Muito obrigada, senhor Presidente, e também se me permite em nome, naturalmente, 

de todo o Executivo Municipal em primeiro lugar e tive oportunidade de o fazer nas 

cerimónias fúnebres, apresentar também as nossas condolências ao pai e ao sogro que 

está aqui presente, e dizer, isso já foi aqui dito, e eu acho que os dois votos expressam 

bem a importância que o Professor Chambel teve na cidade. Penso, não sei se foi a 

senhora Deputada Mónica se foi a Cristina, foi a Mónica faz referência no voto pesar, não 

só ao papel que teve na construção da Orquestra Geração. Nós hoje temos, acho que 

todos, um enorme orgulho nesse trabalho que foi feito. Na altura, com muitas 

desconfianças, de muita gente, como é que nós íamos implementar uma escola, uma 

orquestra na escola de segundo e terceiro ciclo Miguel Torga? ------------------------------ 

Estávamos em 2007/2008 e o Professor Chambel, teve um papel determinante também 

no ânimo e no envolvimento para que esse projeto fosse possível, se estendesse a 

outros agrupamentos, inclusive, tendo hoje já uma orquestra municipal e, portanto, eu 

acho que se há legado também que o Professor Chambel deixa na nossa cidade é não só 

o legado que deixa junto das crianças e jovens com quem trabalhou, mas também esta 

marca que a cidade tem a certeza acarinha hoje e continuará sempre no futuro a 

acarinhar.  -------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi referido aqui também o nosso hino da festa de finalistas, que a primeira letra ou 

melhor, o momento em que o Professor Chambel constrói o hino para a nossa festa de 

finalistas de primeiro ciclo é, de facto, em 2018. -------------------------------------------- 
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Mas eu não posso deixar de partilhar também aqui o outro momento de muita 

relevância, quando nós começámos a realizar o “Amadora Educa”, salvo erro, em 

2003/2004, salvo erro, ano 2004, o nosso hino do “Amadora Educa” que ainda hoje às 

vezes vamos todos cantarolando, os que passaram e passam por essa iniciativa e que 

todos os anos e este ano, em Junho, voltará, naturalmente, a animar os nossos 

momentos do “Amadora Educa”, foi também sempre no seu voluntarismo e a sua 

dedicação à cidade, uma construção do Professor Chambel e, por isso, também ficará 

por essa via associado à cidade da Amadora. ------------------------------------------------ 

Muito obrigada, senhor Presidente”. ----------------------------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor Presidente da Assembleia: --------------------------------------------------- 

“Muito obrigado, senhora Presidente. Nós também nos associamos, a Mesa, a estes dois 

votos de pesar. Aliás, aqueles que não tiveram o privilégio de conhecer o Professor 

Chambel, não podem ficar indiferentes à circunstância de ele ser uma daquelas pessoas 

que não é preciso conhecê-las, porque toda a gente fala no Professor Chambel, isso é a 

melhor homenagem que lhe podemos prestar é a circunstância de todos os alunos que 

eu falo na Amadora, uns que foram alunos, outros que não foram, mas toda a gente fala 

daquilo que tem sido o papel, foi o papel do Professor Chambel na nossa, na educação 

dos nossos jovens e referência que tem sido foi aqui na cidade e, portanto, também nós 

nos juntamos a estes dois votos de pesar e que eu propunha que fossem penso que 

serão aprovados por unanimidade. -----------------------------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se tendo registado mais nenhuma intervenção por parte dos membros da 

Assembleia Municipal, o senhor Presidente da Assembleia colocou os Votos de Pesar 

relativos aos pontos 6 e 7 a votação, os quais foram aprovados por unanimidade dos 

membros presentes, anexando à presente ata, dela constituindo parte integrante, os 

documentos apreciados. ----------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em seguida, o senhor Presidente da Assembleia, solicitou um minuto de silêncio pelo 

falecimento do Professor José Carlos Dias Chambel. ----------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 8 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea a) do nº 1 do 

artigo 53º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, e alínea 


